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CONTRATO Nº 03/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025  
   

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 

UM LADO, A EMPRESA M S REBOUCAS E, DO OUTRO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI-MA.  

  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI - MA, Pessoa Jurí dica de Direito Pu blico Interno, inscrita no CNPJ nº 

69.378.693/0001-57, com sede na Rua Alexandre Jose  Ferreira, s/n, Centro, Cajari – MA, CEP: 65210-000, 

neste ato representada pelo seu Presidente o Senhor Jorge Antonio Serra, brasileiro, inscrito no CPF sob o 

nº 335.480.213-87, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M S REBOUCAS, inscrita no CNPJ 

sob o nº 26.192.489/0001-34, estabelecida a  Rua M, quadra 15, nº 44B, Bairro: Cohatrac I, Sa o Luí s/MA, 

CEP: 65053-690, neste ato representada pela Sra. Michelly Silva Rebouças, brasileira, empresa ria, inscrita 

no CPF sob o nº 602.773.883-48, endereço profissional acima referenciado, doravante designada 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 03/2025 e em observa ncia a s 

disposiço es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaça o aplica vel, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaça o nº 03/2025, mediante as cla usulas e 

condiço es a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento e  a contrataça o de empresa especializada licenciamento de uso do 

conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletro nico de presença e votaça o (painel de votaça o 

eletro nica), bem como para execuça o dos serviços te cnicos operacionais de implantaça o e capacitaça o de 

uso de todos os aplicativos e equipamentos eletro nicos, para uma gesta o automatizada dos trabalhos das 

sesso es plena rias da Ca mara Municipal de Cajari – MA, conforme estudo te cnico preliminar e ana lise de 

riscos anexado aos autos. 

1.2. Especificaça o do objeto da contrataça o:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

GLOBAL 

1 
Implantaça o e treinamento (primeiro 

me s) 
Me s 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

2 

Licença de uso do aplicativo de votaça o 

para ate  11 (onze) vereadores; licença 

de uso do aplicativo de painel 

eletro nico para no mí nimo 4 (quatro) 

dispositivos; licença de uso do sistema 

de Controle das Sesso es Plena rias para 

no mí nimo 5 usua rios; suporte te cnico 

e manutença o corretiva (a partir do 

segundo me s) 

Me s 11 R$ 5.000,00 R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL R$ 60.000,00 
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1.3. Se vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o:  

1.3.1. O Termo de Refere ncia que embasou a contrataça o;  

1.3.2. O Aviso de Dispensa, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.  

2.1. O prazo de vige ncia da contrataça o sera  de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos perí odos ate  

o limite de 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, condicionada sua efica cia apo s a 

publicaça o do seu extrato na imprensa oficial. 
 

2.2. O prazo de vige ncia sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto na o for concluí do no perí odo firmado acima, ressalvadas as provide ncias cabí veis no caso de culpa do 

CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execuça o contratual, o modelo de gesta o, assim como os prazos e condiço es de conclusa o, 

entrega, observaça o e recebimento definitivo constam no Termo de Refere ncia, referente ao processo 

administrativo descrito acima.  

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

5.1. O valor total da contrataça o e  de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

5.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da execuça o 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros necessa rios ao cumprimento integral do 

objeto da contrataça o.  

5.3. O pagamento sera  realizado atrave s de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e conta corrente 

indicados pelo CONTRATADO.  

5.4. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria para 

pagamento.  

5.5. O pagamento sera  efetuado no prazo ma ximo de ate  30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o o rga o CONTRATANTE atestar a 

execuça o do objeto do contrato.  

5.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO sera o atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva realizaça o, mediante 

aplicaça o do í ndice IGP-M de correça o moneta ria.  
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5.8. A emissa o da Nota Fiscal/Fatura sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataça o, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Refere ncia.  

5.9.  Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o CONTRATANTE devera  comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
 

5.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessa rios e essenciais do documento, tais como:   

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissa o;   

c) os dados do contrato e do o rga o CONTRATANTE;   

d) o perí odo respectivo de execuça o do contrato;   

e) o valor a pagar; e   

f) eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis.  

5.11. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o da 

despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o 

acarretando qualquer o nus para o CONTRATANTE;  

5.12.  A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.     

5.13. Previamente a  emissa o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraça o devera  realizar 

consulta para:   

a) verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas para a contrataça o;  

b) identificar possí vel raza o que impeça a participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o ou entidade, 

que implique proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, bem como eventuais ocorre ncias 

impeditivas indiretas.  

5.14. Constatando-se, a situaça o de irregularidade do CONTRATADO, sera  providenciada sua notificaça o, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do CONTRATANTE.  

5.15. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE devera  

comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia do 

CONTRATADO, bem como quanto a  existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos.    

5.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE devera  adotar as medidas necessa rias a  rescisa o 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 

defesa.   

5.17. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados normalmente, ate  que se decida 

pela rescisa o do contrato, caso o CONTRATADO na o regularize sua situaça o.    
 

5.18. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel.  

5.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera o retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente.  
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5.20. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)  

6.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado da data de 

refere ncia das planilhas elaboradas.  

6.2. Apo s o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços iniciais sera o 

reajustados, mediante a aplicaça o, pelo CONTRATANTE, do í ndice IGP-M, exclusivamente para as obrigaço es 

iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a partir dos efeitos 

financeiros do u ltimo reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara  ao 

CONTRATADO a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a diferença 

correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).   

6.5. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor.  

6.7. Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

6.8. O reajuste sera  realizado por apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

7.1. Sa o obrigaço es do CONTRATANTE:  

  
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia;  

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas 

expensas;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 

CONTRATADO;  

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato;  

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanço es motivadas pela inexecuça o total ou parcial do Contrato;  
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7.1.7. Cientificar o o rga o de representaça o judicial da Advocacia Geral da Unia o para adoça o das medidas 

cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo CONTRATADO;  

7.1.8. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execuça o 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste.  

7.1.9. Concluí da a instruça o do requerimento, a Administraça o tera  o prazo de 10 (dez) dez para decidir, 

admitida a prorrogaça o motivada por igual perí odo.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní cio de processo administrativo para apuraça o 

de descumprimento de cla usulas contratuais.  

7.1.11. A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorre ncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o do 

objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas:  
 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovaça o;  

8.1.3. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados;  

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 

resultantes da execuça o ou dos materiais empregados;  

8.1.5. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo CONTRATANTE, que ficara  autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

8.1.6. A  empresa contratada devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a  

Seguridade Social; 2) certida o conjunta relativa aos tributos federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 3) 

certido es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicí lio ou sede 

do CONTRATADO; 4) Certida o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos 

Trabalhistas – CNDT;   

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaço es previstas em Acordo, Convença o, Dissí dio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaço es 
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trabalhistas, sociais, previdencia rias, tributa rias e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja 

inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;   

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual.  

8.1.9. Paralisar, por determinaça o do CONTRATANTE, qualquer atividade que na o esteja sendo 

executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

8.1.10. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, 

todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o, ou para qualificaça o, na contrataça o direta;   

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do contrato;   

8.1.15. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o atendimento 

do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

8.1.16. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE;  

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
 

9.1. Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o.   

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

10.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
 

10.1.1. der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

10.1.2. der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa a  inexecuça o total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 

justificado; 

10.1.5. apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da contrataça o; 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Sera o aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes sanço es: 
 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que na o 

se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas 8.1.2, 

8.1.3 e 8.3.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alí neas 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas 

8.1.2, 8.1.3 e 8.3.4, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
 

10.3. Multa: (1) morato ria de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensato ria de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecuça o total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 

inexecuça o parcial; 
 

10.4. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 

reparaça o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

10.5. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.5.1. Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  

descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
 

10.5.3. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 

administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicaça o enviada pela autoridade competente. 
 

10.6. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o contradito rio e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

10.7. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a natureza 

e a gravidade da infraça o cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunsta ncias agravantes 

ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos o rga os de controle. 
 

10.8. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

10.9. A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o 

estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou 

a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.10. O Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o da 

sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituí dos no a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
 

10.11. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 

contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

10.12. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total ou parcialmente, com os 

cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo o rga o ora contratante, na forma da Instruça o 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou na o as obrigaço es de ambas as partes contraentes.  

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contradito rio e a ampla defesa.  

11.2.1. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.2.2. A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o ensejara  a 

rescisa o se na o restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.2.2.1. Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  ser formalizado 

termo aditivo para alteraça o subjetiva.  

11.3. O termo de rescisa o, sempre que possí vel, sera  precedido:  

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.3.2. Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos;  

11.3.3. Indenizaço es e multas.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos consignados 

no Orçamento Geral da Unia o deste exercí cio, na dotaça o abaixo discriminada:  

O rga o  01 – PODER LEGISLATIVO 

Unidade Orçamenta ria  00 – CA MARA MUNICIPAL 

Projeto Atividade  01.122 0001.1027.0000 

Aça o  AQUISIÇA O DE EQUIPAMENTOS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Categoria Econo mica  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURI DICA 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

13.1. Os casos omissos sera o decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplica veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço es contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Co digo de Defesa do Consumidor – e normas e princí pios gerais dos contratos.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

14.2. O CONTRATADO e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou supresso es 

que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

14.3. Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbira  ao CONTRATANTE providenciar a publicaça o deste instrumento nos termos e condiço es 

previstas na Lei nº 14.133/21.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS GESTORES DO CONTRATO  
   
16.1. Por parte da CONTRATANTE:  
 

A REA GESTORA: Ca mara Municipal de Cajari - MA  

FISCAL DO CONTRATO: ANAILSON MENDES PIEDADE, conforme portaria nº 14/2025. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)  
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Viana, Estado do Maranha o, para dirimir quaisquer du vidas oriundas 
da interpretaça o das questo es decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outro, 
por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Cajari – MA, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

JORGE ANTONIO SERRA 
PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE CAJARI-MA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

MICHELLY SILVA REBOUÇAS 
M S REBOUCAS 
CONTRATADA 

           Michelly Silva Rebouças
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